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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 13815-A/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como conjunto de Interesse 
Público (CIP) do Conjunto das Minas de São Domingos, nas fre-
guesias de Corte do Pinto, Santana de Cambas e Espírito Santo, 
concelho de Mértola, distrito de Beja, e à fixação da respetiva 
zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço público que, 
com fundamento em parecer da Secção do Património Arquitetónico e 
Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC), de 
17/12/2012, é intenção da DGPC propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da 
Cultura a classificação como conjunto de Interesse Público, do Conjunto 
das Minas de São Domingos, nas freguesias de Corte do Pinto, Santana 
de Cambas e Espírito Santo, concelho de Mértola, distrito de Beja, bem 
como a fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme 
plantas anexas, as quais fazem parte integrante do presente Anúncio.

2 — São igualmente propostas as seguintes restrições, de acordo com 
o artigo 43.º e 54.º do Decreto -Lei n.º 309/2009 de 23 de outubro:

a) Área a classificar:
1) A descoberta de quaisquer vestígios arqueológicos na área classifi-

cada obriga imediatamente à suspensão dos trabalhos no local e à comuni-
cação às entidades da tutela competentes, que definirão as respetivas me-
didas de minimização arqueológica a aplicar, só podendo os trabalhos ser 
retomados após a execução das referidas medidas. Na povoação da Mina 
de S. Domingos, nas áreas assinaladas em planta própria com os n.º 1, 2, 
3, 4, 5 e 6, é interdita a alteração e a mobilização do solo/subsolo mesmo 
que superficial, salvo no âmbito de medidas de estudo, valorização patri-
monial ou recuperação ambiental devidamente autorizadas pelas entidades 
da tutela competentes, devendo nesse caso ser aplicadas previamente as 
medidas de minimização arqueológica definidas por essas entidades. Na 
povoação da Mina de S. Domingos, na área assinalada com o n.º 7 em 
planta própria, todas as operações urbanísticas que impliquem afetação 
do subsolo deverão ser condicionadas a acompanhamento arqueológico.

2) Na área abrangida pelo conjunto a classificar devem suscitar o 
exercício do direito de preferência, em caso de venda ou dação em 
pagamento, os seguintes imóveis:

Na povoação da Mina de S. Domingos:
a) Antiga Casa de Habitação do Proprietário da Mina e Escritórios 

(Palácio e atual hotel);
b) Antiga Casa do Superintendente da Mina (Palacete);
c) Antigas Casas de habitação dos Empregados (Moradias do Bairro 

Inglês na Rua Dr. Rocha e Rua Dr. Vargas);
d) Antigo Quartel do Corpo de Polícias;
e) Cemitério dos Ingleses;
f) Centro Republicano 5 de Outubro;
g) Antigo Teatro (Cine -Teatro);
h) Antigo Quartel da G.N.R.;
i) Igreja;
j) “Casa da Ilha”;
k) Campo de Futebol Cross Brown;
l) Correios;
m) Mercado Novo.

Na povoação do Pomarão:
a) Antigo Palácio (casa da administração portuária);
b) Antiga Estação e Armazém do Caminho de ferro;
c) Antiga Casa da Balança;
d) Antiga Oficina;
e) Antiga Casa da Guarda.

Na Palanqueira:
a) Antigo Pombal.

Na área mineira abandonada e sua plataforma do caminho de ferro:
a) Todos os prédios urbanos existentes e ruínas do antigo estabele-

cimento mineiro;

b) Todos os prédios rústicos existentes e terrenos afetos ao antigo 
estabelecimento mineiro;

b) Área da ZEP — Qualquer tipo de trabalhos que envolva afetação 
do subsolo deverá ser submetido, para apreciação, à entidade competente 
da tutela, que analisará a pretensão e decidirá sobre a sua exequibilidade 
e, se for o caso, sobre o tipo de procedimento de salvaguarda a adotar.

3 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCALEN), www.
cultura -alentejo.pt

b) Direção Geral do Património Cultural., www.patrimoniocultural.gov.pt;
c) Câmara Municipal de Mértola, www.cm -mertola.pt/

4 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Alentejo 
(DRCALEN), Rua de Burgos, n.º 5 — 7000 -863 Évora

5 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

6 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCALEN, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

7 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

8 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

17 de dezembro de 2012. — A Diretora-Geral do Património Cultural, 
Isabel Cordeiro. 
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 Anúncio n.º 13815-B/2012

Projeto de decisão relativo à classificação como Conjunto de In-
teresse Público (CIP) da Antiga Vila de Linhares da Beira, na 
freguesia de Linhares, concelho de Celorico da Beira, Distrito 
da Guarda.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC), de 17/12/ 2012, é intenção da Direção-Geral do 
Património Cultural propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a 
classificação como conjunto de interesse público, da Antiga Vila de Li-
nhares da Beira, na freguesia de Linhares, concelho de Celorico da Beira, 
Distrito da Guarda, conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte 
integrante do presente Anúncio. Foram aprovadas as seguintes restrições, 
previstas no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 309/2009 de 23 de outubro:

a) A área contida entre o aglomerado urbano e a via de cintura proposta 
que envolve o castelo é zona non aedificandi;

b) Em qualquer intervenção deverão ser mantidas as fachadas das 
construções existentes;

c) São interditas quaisquer ampliações quer em altura quer do logra-
douro, salvo em caso de insalubridade verificada por entidade competente;

d) Em qualquer intervenção deve ser entregue o relatório prévio sem 
prejuízo dos demais elementos necessários à autorização requerida;

e) Só é permitida alteração de vãos em casos comprovados de dissonância 
ou de insalubridade devendo ser sempre mantida a inclinação das coberturas.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.culturacentro.pt/
Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimonio-

cultural.gov.pt
Câmara Municipal de Celorico da Beira, www.cm-celoricodabeira.pt/

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Centro 
(DRCC)/Direção de Serviços dos Bens Culturais, Rua Olímpio Nicolau 
Rui Fernandes 3000-303 Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do mesmo decreto-lei, as observações 
dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCC, que se pro-
nunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classifica-
ção será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 32.º do 
diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornará efetiva.

17 de dezembro de 2012. — A Diretora-Geral do Património Cultural, 
Isabel Cordeiro. 

  
 206628485 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 17239-A/2012
1 — Torna -se público, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 

n.º 40 -A/98, de 27 de fevereiro, que aprovou o Estatuto da Carreira Diplomá-
tica, e tendo sido publicados na 2.ª série do Diário da República o despacho 
n.º 16198 -A/2012, de 18 de dezembro de 2012, e o despacho n.º 16339 -A/2012, 
de 20 de dezembro de 2012, que se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias 
corridos a contar da data da publicação deste aviso, o concurso externo de in-
gresso na categoria de adido de embaixada da carreira diplomática portuguesa.

2 — O concurso aberto para a ocupação de 20 (vinte) vagas de adido 
de embaixada foi objeto de parecer favorável do Ministro de Estado e das 
Finanças, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 42.º 
da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

3 — Os candidatos aprovados no termo do concurso são admitidos 
na categoria de adido de embaixada da carreira diplomática portuguesa 
até ao limite do número de vagas postas a concurso.
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4 — Compete aos funcionários do serviço diplomático o desempenho 
das funções diplomáticas e consulares que se encontram definidas no 
Estatuto da Carreira Diplomática, nas Convenções de Viena sobre re-
lações diplomáticas e sobre relações consulares e nos demais diplomas 
legais pertinentes. Os funcionários diplomáticos exercem as respetivas 
funções nos serviços internos e nos serviços periféricos externos do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, em conformidade com o interesse 
do serviço público, constituindo um corpo especial da Administração 
Pública, sujeito a exigências específicas de representação do Estado, 
defesa dos seus interesses na ordem externa e proteção dos cidadãos 
portugueses no estrangeiro, encontrando -se estatutariamente vinculados 
a um regime de mobilidade e exclusividade profissional.

5 — Podem candidatar -se ao presente concurso os cidadãos portu-
gueses possuidores de licenciatura, ou grau académico mais elevado, 
conferido por universidade ou estabelecimento de ensino português ou 
estrangeiro, devidamente reconhecido.

6 — Para além dos requisitos enunciados no número anterior, só po-
dem ser admitidos a concurso os candidatos que preencham os requisitos 
gerais para o provimento em funções públicas, designadamente:

a) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatório;

b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

c) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que declarou, a apresentação de prova 
das suas declarações.

8 — A candidatura ao concurso é feita mediante requerimento de admissão 
dirigido ao Secretário -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, preen-
chido de acordo com o modelo constante do anexo ao presente aviso, dispo-
nível na página internet do Ministério dos Negócios Estrangeiros — http://
www.portugal.gov.pt/pt/os -ministerios/ministerio -dos -negocios -estrangeiros.
aspx, acompanhado exclusivamente da seguinte documentação:

a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadão válido;
b) Comprovativo das habilitações literárias;
c) Uma fotografia de identificação a cores;
d ) Certificado de registo criminal;
e) Certidão comprovativa de situação contributiva regularizada.

9 — O requerimento de admissão, bem como os restantes documentos a 
que se refere o número anterior, devem ser remetidos, em formato digital (pdf), 
exclusivamente por correio eletrónico, identificado no campo «Assunto» com 
a expressão «Concurso Externo de Ingresso na Carreira Diplomática 2012», 
para o endereço concursoadidos2012@mne.pt, até ao termo do prazo de 
apresentação de candidaturas indicado no n.º 1 do presente aviso.

10 — O correio eletrónico referido no número anterior não pode, sob 
pena de não admissão da candidatura, exceder o limite máximo de 5 MB.

11 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas no 
estrangeiro devem apresentar em simultâneo com o documento comprova-
tivo das suas habilitações, o correspondente documento de reconhecimento 
de habilitações estrangeiras, previsto pela legislação portuguesa aplicável.

12 — A falta de apresentação, deficiência ou irregularidade dos documen-
tos exigidos no n.º 8 do presente aviso, bem como a falta ou deficiência de 
preenchimento do requerimento de admissão ao concurso, nomeadamente, a 
falta de indicação de endereço de correio eletrónico, determinam a exclusão 
do candidato, nos termos do artigo 6.º do regulamento do concurso.

13 — O prazo para a apresentação das candidaturas tem início no 1.º dia 
útil imediato à data de publicação do presente aviso no Diário da República. 
Consideram -se entregues dentro do prazo os requerimentos de admissão e res-
petivos documentos digitalizados, cuja receção por correio eletrónico ocorra 
até ao termo do último dia útil do prazo estipulado no aviso de abertura, sendo 
rejeitadas as candidaturas remetidas em data anterior à abertura do prazo de 
apresentação de candidaturas ou em data posterior à do termo daquele prazo.

14 — Findo o prazo de apresentação de candidaturas e concluída a 
verificação de conformidade das mesmas com o regulamento do con-
curso, é publicada no Diário da República, 2.ª série, bem como na página 
internet do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a lista provisória 
dos candidatos admitidos e excluídos ao concurso, sendo apresentados 
os motivos de exclusão, e simultaneamente indicado aos candidatos 
provisoriamente admitidos o local, data, horário e demais condições de 
prestação da primeira prova do concurso.

15 — Nos termos do artigo 8.º do regulamento, o concurso é consti-
tuído pelo seguinte conjunto de provas sequenciais:

a) Prova escrita de cultura geral;
b) Prova escrita de língua portuguesa;
c) Prova escrita de língua inglesa;
d ) Prova escrita de conhecimentos;

e) Entrevista profissional; e
f ) Prova oral de conhecimentos.

16 — Todas as provas são eliminatórias e classificadas de acordo com 
a escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos cuja classifica-
ção seja inferior a 14 valores em qualquer prova do concurso.

17 — O programa do concurso inclui todas as matérias de relações 
internacionais, história e história diplomática portuguesa, direito interna-
cional público e direito da União Europeia, política económica e relações 
económicas internacionais, constantes da lista de temas do programa do 
concurso, publicada em anexo ao regulamento do concurso.

18 — A pesquisa e seleção de bibliografia referente aos três grupos de 
matérias do concurso constituem livre escolha dos candidatos.

19 — Os atos regulamentares e administrativos relativos ao concurso, 
designadamente as listas a que se referem os artigos 6.º, 7.º e 10.º do 
regulamento, são divulgados na página de internet do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, na qual são igualmente apresentados os diplomas 
legais relevantes, bem como os exemplos de provas escritas realizadas 
em anteriores concursos.

20 — Nos termos do despacho n.º 373/2000, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar 
a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

21 de dezembro de 2012. — O Secretário -Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

Requerimento de admissão ao concurso externo de ingresso
na categoria de adido de embaixada da carreira diplomática 

  

Exmo. Senhor  

Secretário-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 

____________________________________________ (nome completo), residente em 

____________________________________________ (morada completa), ___________ 

(código postal), ___________ (localidade), com o telefone ___________ (número de 

telefone fixo ou telemóvel), endereço eletrónico _____________________, nascido em 

______________________ (data e local de nascimento), portador do bilhete de 

identidade/cartão de cidadão n.º ___________, contribuinte n.º ___________, vem 

requerer a V. Exa. se digne admiti-la(o) ao concurso externo de ingresso na categoria de 

adido de embaixada da carreira diplomática, conforme aviso n.º ___________, publicado 

na 2.ª série do Diário da República n.º _____, de _____ de dezembro de 2012. 

A(o) requerente reúne os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em 

funções públicas e declara, sob compromisso de honra, que se encontra nas condições 

gerais previstas no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho. 

(caso se encontre em situação de pessoa com deficiência, favor indicar se e quais os 
meios complementares que necessita para apoio na prestação das provas do concurso)

Mais declara estar ciente de que todas as notificações e comunicações relativas ao 

concurso são exclusivamente realizadas através do endereço de correio eletrónico supra

indicado.

___________ (local), ____ de _________ de ______ 

Pede deferimento, 
A(o) requerente, 

______________________

Junta (em formato digital - pdf.): 
a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadão válido 
b) Comprovativo das habilitações literárias 
c) Uma fotografia de identificação a cores 
d) Certificado de registo criminal 
e) Certidão comprovativa de situação contributiva regularizada 

 206628266 
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 Despacho (extrato) n.º 16480-A/2012
Por despacho conjunto do Primeiro -Ministro e do Ministro de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos 
termos do disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, 
de 27 de fevereiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 204/2006, de 27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.
º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à cate-
goria de Ministra Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, 
a Conselheira de Embaixada Maria Amélia Maio de Paiva.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário -Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206622182 

 Despacho (extrato) n.º 16480-B/2012
Por despacho conjunto do Primeiro -Ministro e do Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fe-
vereiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, 
de 27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Minis-
tro Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro 
de Embaixada João Manuel Mendes Ribeiro de Almeida.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário -Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206621997 

 Despacho (extrato) n.º 16480-C/2012
Por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de feve-
reiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 204/2006, de 
27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-Lei 
n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Ministro 
Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro de 
Embaixada Francisco de Assis Morais e Cunha Vaz Patto.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário-Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206621883 

 Despacho (extrato) n.º 16480-D/2012
Por despacho conjunto do Primeiro -Ministro e Ministro de Estado e 

dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fe-
vereiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, 
de 27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Minis-
tro Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro 
de Embaixada Paulo Jorge Sousa da Cunha Alves.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário -Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206622303 

 Despacho (extrato) n.º 16480-E/2012
Por despacho conjunto do Primeiro -Ministro e do Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fe-
vereiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, 
de 27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Minis-

 Despacho (extrato) n.º 16480-F/2012
Por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de feve-
reiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 204/2006, de 
27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-Lei 
n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Ministro 
Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro de 
Embaixada Fernando Manuel de Jesus Teles Fazendeiro.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário-Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206621631 

 Despacho (extrato) n.º 16480-G/2012
Por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de feve-
reiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 204/2006, de 
27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-Lei 
n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Ministro 
Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro de 
Embaixada António Gaspar Inocêncio Pereira.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário-Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206621348 

 Despacho (extrato) n.º 16480-H/2012
Por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de feve-
reiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 204/2006, de 
27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-Lei 
n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Ministro 
Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro de 
Embaixada Afonso Henriques Abreu de Azeredo Malheiro.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário-Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206621064 

 Despacho (extrato) n.º 16480-I/2012
Por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros, de 19 de dezembro de 2012, nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fe-
vereiro e da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 204/2006, 
de 27 de outubro, mantido em vigor por força do artigo 30.º do Decreto-
Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é promovido à categoria de Minis-
tro Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro 
de Embaixada Joaquim Alberto de Sousa Moreira de Lemos.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário-Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206622069 

tro Plenipotenciário de 2.ª classe da carreira diplomática, o Conselheiro 
de Embaixada João Bernardo de Oliveira Martins Weinstein.

20 de dezembro de 2012. — O Secretário -Geral, António de Almeida 
Ribeiro.

206621956 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 17239-B/2012
Procedimento concursal comum para ocupação

de 3 postos de trabalho
Eng.º Joaquim Barroso de Almeida Barreto, Presidente da Câmara 

Municipal de Cabeceiras de Basto, faz público que:
Por deliberação da Câmara Municipal de 20 de dezembro de 

2012 (artigo 4.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 30 de se-

tembro), e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 conjugado com o artigo 4.º e art.º 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 janeiro, com as alterações decorrentes da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o n.º 8 do artigo 43.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e o n.º 2 do artigo 10.º da Lei 
n.º 12 -A/2010 de 30 de junho, e ainda continuando a verificar -se a 
não existência de reservas de recrutamento que permita satisfazer 
as características dos postos de trabalho a ocupar, uma vez que a 
mesma se encontra dispensada até à publicitação da primeira ação 
destinada a constituição de reservas de recrutamento, se encontram 
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abertos procedimentos concursais comuns para contratação por 
tempo indeterminado, com vista ao preenchimento dos seguintes 
postos de trabalho:

Concurso A: um lugar para a carreira e categoria de Técnico Superior 
(área de gestão de recursos humanos);

Concurso B: um lugar para a carreira e categoria de Técnico Superior 
(área de comunicação social);

Concurso C: um lugar para a carreira e categoria de Assistente Técnico 
(área de segurança, higiene e saúde no trabalho);

Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27/02, e artigo 9.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, 
alterado pelo artigo 37.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, o re-
crutamento circunscreve -se apenas a trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público constituída por tempo indeterminado.

Local de Trabalho: As funções serão exercidas na área do município 
de Cabeceiras de Basto.

Caracterização do posto de trabalho:
Concurso A: Técnico Superior (área de gestão de recursos 

humanos) — Exercício de funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; elabora-
ção, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos 
órgãos e serviços; funções exercidas com responsabilidade e autonomia 
técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; representação 
do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 
índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores; Gerir 
os processos de recrutamento de pessoal, promovendo o normal decurso 
dos procedimentos concursais; Apoiar na gestão e na organização do pro-
cesso de Avaliação de Desempenho; Assegurar todo o processo relativo à 
formação profissional, designadamente levantamento e análise das neces-
sidades de formação; Avaliar a formação realizada e a tramitação técnica 
e administrativa dos procedimentos de formação; Elaborar pareceres e 
projetos com diversos graus de complexidade e executar outras atividades 
de apoio especializado na área cadastral e de remunerações; Gerir contratos 
de trabalho em funções públicas, períodos experimentais; Realizar e tratar 
dados estatístico no âmbito dos Recursos Humanos, designadamente 
balanço social, formação profissional, despesas com pessoal, entre outros.

Concurso B: Técnico Superior (área de comunicação social) — Exer-
cício de funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão; elaboração, auto-
nomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus 
de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos órgãos e serviços; funções exercidas com responsabilidade e au-
tonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; 
representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orienta-
ções superiores; Desenvolver funções de estudo e conceção de métodos 
e processos no âmbito da comunicação social; planificação e preparação 
da informação municipal destinada a divulgação; desenvolvimento e 
gestão de informação destinada a diversos canais (impresso, digital, 
rádio); coordenação de projetos editoriais municipais (boletim municipal, 
agenda cultural, etc.) produção de conteúdos para rádio; produção e 
atualização de conteúdos para website; utilização de softwares de edição 
de imagem, áudio e vídeo; utilização de recursos de multimédia e de 
produção audiovisual; elaboração de notas de imprensa.

Concurso C: Assistente Técnico (área de segurança, higiene e saúde 
no trabalho) — Exercício de funções de natureza executiva de aplica-
ção de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos 
e serviços; Gestão documental e organização de expediente; Execução 
de procedimentos tendo em vista a aquisição de bens e serviço, bem 
como, a realização de empreitadas; Apoio administrativo genérico; 
Acompanhamento e fiscalização das condições de segurança e higiene 
do trabalho das brigadas municipais.

Requisitos de Admissão (para todos os concursos): Os previstos no 
artigo 8.º da LVCR:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido para o exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos aos postos para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou pro-
fissional:

Concurso A: Licenciatura em gestão de recursos humanos, insuscetível 
de substituição por formação ou experiência profissional;

Concurso B: Licenciatura em ciências da comunicação, insuscetível 
de substituição por formação ou experiência profissional;

Concurso C: 12.º ano de escolaridade e certificado de aptidão profis-
sional em segurança, higiene e saúde no trabalho de nível III.

Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da cate-
goria: Apenas poderá ser candidato ao procedimento quem seja titular 
do nível habitacional.

Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite 
de apresentação das respetivas candidaturas.

Prazo e forma de apresentação da candidatura: As candidaturas serão apre-
sentadas no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, em suporte de papel, designadamente através do preenchi-
mento integral de formulário tipo, de utilização obrigatória, sob pena de ex-
clusão, (vide Despacho n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, 8 de maio de 2009), conforme artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro na sua atual redação e disponível na página da Internet da 
entidade que promove o concurso. Deve ser apresentado um formulário e 
respetiva documentação, para cada concurso a que o candidato se candidata.

A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, através 
de correio registado com aviso de receção, para o endereço postal da 
Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e acompanhada, sob pena de 
exclusão, dos seguintes documentos: fotocópias legíveis de documento 
comprovativo das habilitações literárias, do Bilhete de Identidade/Cartão 
do Cidadão (atualizados), número de identificação fiscal, e currículo 
vitae que não exceda três folhas A4 datilografadas, devidamente datado 
e assinado, bem como, declaração emitida pelo serviço público a que se 
encontra vinculado, em que conste a natureza da relação jurídica de em-
prego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, posição 
remuneratória que detém à presente data, atividade que executa e órgão 
ou serviço onde exerce funções, as menções de desempenho obtidas nos 
últimos três anos e descrição do posto de trabalho que atualmente ocupa.

A cada procedimento concursal (A, B e C) corresponderá uma can-
didatura diferente (requerimento, currículo vitae e outros documentos), 
sob pena da mesma não ser considerada.

No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no reque-
rimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocópia de atestado médico 
de incapacidade, passado pela Administração Regional de Saúde, para 
os candidatos portadores de deficiência igual ou superior a 60 %.

Local e endereço postal onde deve ser apresentada a candidatura: 
As candidaturas deverão ser enviadas pelo correio, sob registo, para a 
seguinte morada: Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, Divisão 
Administrativa, Financeira, Económica e Social, procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de um posto de traba-
lho correspondente à carreira e categoria do respetivo posto de trabalho, 
Praça da República, n.º 467, 4860 -355 Cabeceiras de Basto.

Métodos de Seleção — Os Métodos de Seleção a utilizar serão (para 
todos os concursos):

a) Prova de conhecimentos, destinadas a avaliar se, e em que me-
dida, os candidatos dispõem das competências técnicas necessárias ao 
exercício da função.

A Prova de Conhecimentos será escrita, de natureza teórica, específica, 
composta por perguntas de desenvolvimento e de perguntas diretas; terá 
a duração de 2 horas e versará sobre as temáticas abaixo descritas:

Concurso A: Lei n.º 58/2008, de 9 setembro — Estatuto Disciplinar dos Tra-
balhadores que Exercem funções Pública; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro 
(Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas); Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de 
setembro; Código do Procedimento Administrativo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro; Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro (Lei das Competências); SIADAP.

Concurso B: Lei n.º 58/2008, de 09/09 — Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores que Exercem funções Pública; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro 
(Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas); Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de 
setembro; Código do Procedimento Administrativo Decreto -Lei n.º 442/91, 
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de 15 de novembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro; Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na redação que lhe 
foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro (Lei das Competências); 
SIADAP; Noções sobre a comunicação autárquica; noções de marketing, 
comunicação municipal: informação municipal, comunicação política e 
perspetiva simbólica. Lei n.º 2/99, de 13 de janeiro, com a alteração da Lei 
n.º 18/03 de 11 de junho (Lei da Comunicação Social).

Concurso C: Lei n.º 58/2008, de 09/09 — Estatuto Disciplinar dos 
Trabalhadores que Exercem funções Públicas, Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro — Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas; 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro, Código do Procedimento Administra-
tivo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de ja-
neiro (Lei das Competências); Decreto -Lei n.º 109/2000, de 30 de junho, 
Regime de Organização e Funcionamento das atividades de Segurança, 
Higiene e Saúde no Trabalho; Decreto -Lei n.º 441/91 de 14 de novembro.

b) Avaliação psicológica destinada a avaliar se, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
da adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido;

c) Entrevista Profissional de Seleção — Visa avaliar de uma forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enun-
ciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fase seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da ponderação da seguinte fórmula:

OF = PC (50 %) + AP (25 %) + EPS (25 %)

Em que:
OF — Ordenação Final
PC — Prova de Conhecimentos
AP — Avaliação Psicológica
EPS — Entrevista Profissional de Seleção (método complementar)

Opção por métodos de seleção nos termos do n. 2 do artigo 53.º da 
LVCR: exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidades especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir, ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção a 
utilizar no seu recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação curricular, integrando os seguintes elementos:
HAB — Habilitação académica: onde se pondera a titularidade de 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 18 valores;
Habilitações académicas de grau superior exigido à candidatura —

20 valores.

Formação profissional: O fator formação profissional (FP) tem a 
seguinte pontuação:

Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
De 1 a 5 unidades de crédito: 10 valores;
De 6 a 10 unidades de crédito: 12 valores;
De 11 a 15 unidades de crédito: 14 valores;
De 16 a 20 unidades de crédito: 16 valores;
De 21 a 25 unidades de crédito: 18 valores;
Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.

As ações de formação são convertidas em unidades de crédito de 
acordo com a tabela seguinte: 

Ações de formação Unidades de crédito

1, 2 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
3, 4 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
5 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
> 5 dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

 Para efeitos do cálculo do fator formação profissional (FP) apenas 
relevam os cursos e ações de formação frequentados adequadas às fun-
ções a exercer, não podendo a pontuação total a atribuir neste fator ser 
superior a 20 valores. Apenas serão consideradas as ações de formação 
comprovadas através de cópia do respetivo certificado.

Experiência Profissional (EP) será ponderada da seguinte forma:
Menos de um ano — 8 valores;
Entre um e dois anos — 10 valores;
Entre três e quatro anos — 12 valores;
Entre cinco e seis anos — 14 valores;
Entre sete e oito anos — 16 valores;
Entre nove e dez anos — 18 valores;
Mais de dez anos — 20 valores.

No caso de ultrapassar um período, cai no imediatamente seguinte.
Para a análise da experiência profissional apenas será levado em conta 

o período de tempo em que os candidatos exerceram funções adequadas 
às tarefas a exercer e deverá ser devidamente comprovada.

Avaliação de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que 
se pondera a avaliação relativa ao último período não superior a 3 anos, 
em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas à do posto de trabalho a ocupar e será ponderada, 
através da respetiva média, da seguinte forma:

4,5 a 5 — Excelente/4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores
4 a 4,4 — Muito Bom/4 a 5 — Desempenho Relevante — 15 va-

lores
3 a 3,9 — Bom/2 a 3,999 — Desempenho Adequado — 12 valores
1 a 1,9 — Insuficiente ou 2 a 2,9 — Necessita de Desenvolvimento/ 

1 a 1,999 — Desempenho Inadequado — 8 valores

Para os candidatos que não possuam avaliação de desempenho relativa 
ao período a considerar, será atribuída a nota de 10 valores.

Avaliação Curricular que será ponderada da seguinte forma:
AC = HAB (15 %) + FP (30 %) + EP (30 %) + AD (25 %)

Em que:
AC — Avaliação Curricular
HAB — Habilitação Académica
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliação de Desempenho

b) Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, e,

c) Entrevista Profissional de Seleção — Visa avaliar de uma forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enun-
ciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fase seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da ponderação da seguinte fórmula:

OF = AC (50 %) + EAC (25 %) + EPS (25 %)

Em que:
OF — Ordenação Final
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências
EPS — Entrevista Profissional de Seleção (método complementar)

Por razões de celeridade, uma vez que o recrutamento é urgente, será 
faseada a utilização dos métodos de seleção, da seguinte forma: aplicação 
do segundo método de seleção (Avaliação Psicológica ou Entrevista de 
Avaliação de Competências), e do terceiro método de seleção (Entrevista 
Profissional de Seleção), apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal até 
à satisfação das necessidades dos serviços.

Em caso excecional, devidamente fundamentado, se o número de 
candidato/a(s) for demasiado elevado que a utilização dos métodos 
de seleção acima se torne impraticável, poderá ser utilizado apenas o 
método de avaliação curricular/prova de conhecimentos, conforme o 
n.º 4.º alínea a) do artigo 53.º da LVCR, na sua atual redação.
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Composição do Júri:
Concursos A, B e C:
Presidente: Dra. Irene Maria de Oliveira Fontes, Chefe de Divisão da 

Divisão Administrativa, Financeira, Económica e Social.
Vogais efetivos: Eng.º Luís Cabral de Almeida Summavielle, Chefe 

de Divisão da Divisão de Ambiente, Serviços e Obras.
Eng.º António Luís de Magalhães Dourado, Chefe de Divisão da 

Divisão Obras Particulares e Licenciamentos
Vogais suplentes: Maria de Fátima Teixeira Martins, Chefe de Divisão 

da Divisão de Apoio aos Munícipes e aos Órgãos Autárquicos;
Dra. Maria Cristina Ferreira Sanches, Técnica Superior;

O Júri pode socorrer -se de outros elementos/entidades para a reali-
zação de alguns dos métodos de seleção que dada a sua especificidade 
assim o exijam.

Atas do Júri — Das atas do Júri constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

Notificações e forma de publicitação da lista unitária de ordenação 
final dos candidatos — As notificações e publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de seleção intercalar são efetuadas de acordo 
com o n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de 
Cabeceiras de Basto e disponibilizada na sua página eletrónica.

A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que, no 
mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos 
de seleção, artigo 33.º e 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação.

Em situações de igualdade de valoração, serão aplicados os critérios 
definidos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, subsistindo a igualdade, a preferência de valoração 
será feita pela seguinte ordem: candidato com avaliação superior no 
primeiro método de seleção; candidato com avaliação superior no se-
gundo método de seleção; candidato com avaliação superior no terceiro 
método de seleção.

Posicionamento remuneratório: De acordo com o estabelecido no 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, em vigor para o ano 
de 2012, pelo artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

Aos candidatos com deficiência é -lhes garantido o direito estipulado 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o 
número de postos de trabalho a preencher nos diferentes concursos.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove, ativamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação o presente aviso 
será publicitado:

Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil se-
guinte à publicação;

Na página eletrónica da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e 
por extrato, após a publicação no Diário da República;

Num jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis contados da publicação no Diário da República.

20 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Joaquim Barroso de Almeida Barreto, Eng.

306621704 
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